
PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE

SANTA FÉ DO SUL
TRABA LHANDO POR VOCÊ

LEI NO 4.328, DE 24 DE AGOSTO DE2022.

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de santa Fe do sul, a abertura de
credito adicional especial no âmbito dos programas de trabalho oo orçamento vigente, edá outras providências.

Evandro Farias Mura, prefeito da Estância Turística de santa Fé do sul, Estado de sãoPaulo, no uso de suas atribuiçÕes legais,

Faz saber que a câmara Municipar aprovou e ere sanciona e promurga a seguinte Lei:

Art. ío - Fica o Poder Executivo, autorizado por sua contadoria, a proceder a aberturade cédito adicional especial que especifica'no valor total de nS S'O.OOO,Oó lfiint, fUitReais) para suportar os gastos pertinentes, conformà abaixo consignado: 
'- - ' "

Unidade: 02.09.02 - ENSINO

Jlr.Igj - logramática: í2.361.0008_2.037 _ MANUTENçÃO DO ENSTNOFUNDAMENTAL
Elemento Despesa: 3.3.90.14 - Diárias _ pessoal Civil (Ficha Nova)Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 220.0000 - Ensino Fundamental
Valor da Suplementação: 10.000,00
Func. programática: 12.365.00ba-z.oss - MANUTENÇÃO DO ENSTNO TNFANTTL _CRECHE
Elemento Despesa: 3.3.90.14 _ Diárias _ pessoal Civil (Ficha Nova)Fonte de Recursos: 0í - Tesouro
Aplicação: 212.OOOO - Ensino lnfantil _ Creche
Valor da Suplementação: 10.000,00

[11c.f1ogramática: 12.36s.00ôa-z.osa - MANUTENçÃo Do ENslNo TNFANTTL _PRE-ESCOLA
Elemento Despesa: 3.3.90.í4 _ Diárias _ pessoal Civil (Ficha Nova)Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplícação: 213.OOOO - Ensino lnfantil _ pre _ Escola
Valor da Suplementação: 10.000,00

Art' 20 - os recursos necessários à cobertura do crécrito adicionar especiar de que tratao caput do art. 10, serão orove.nientes conseque-nt"i-,"nt" das anurações parciais/totaisde dotação do orçamento que também 
".p".ir"",'iã. termos da Legisraçáo em vigor.

Unidade: 02.09.02- ENSTNO

Fü1,";orlJi?ffu,,"", í2.36s.0008_2.03s _ MANUTENÇÂo Do ENSTNo

ã8fl""" 
Despesa: 3.3.91.39 - Outros Serviços de Terceiros _ p. JurÍdica _ lntra OFSS

Fonte de Recursos: 01 _ Tesouro
Aplicação: 212.OOOO - Educação lnfantil _ Creche
Valor da Anulaçáo: 30.OO0,OO
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Parágrafo único - Ficam alterados os anexos do Plano Plurianual - PPA, da Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO; e na Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art.30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário

Prefeitura da Estância rística de Santa do Sul, de 24 de agosto de2022

dro Farias M A.
Pre pa

Registrada em livro próprio e publicada por afixaçáo no local de costume, na mesma
data.
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